
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 034/2018 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos — CPAD do 
Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1°, do Decreto n° 13, de 18 de 
janeiro de 2018. 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 207/2017 da Divisão de 
Patrimônio de Umuarama. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos — CPAD do Município de Umuarama, com as atribuições 
estabelecidas pelo art. 1°, do Decreto n° 131  de 18 de janeiro de 2018, com os 
seguintes membros: 

I — Representante da Administração e Patrimônio 

Titular: Luciana Teroel Aguiar — R.G. n° 5.884.201-0 
Suplente: Paula Cristina Gonfio Pires — R.G. n°6.062.931-5 

II - Representante da Procuradoria Jurídica 

Titular: Nivia de Souza Torrezan — R.G. n° 6.821.334-7 
Suplente: Carla Phãmela Balbino Favaro — R.G. n° 10.123.198-4 

III - Representante da Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Juvani Girino Gonçalves — R.G. n° 5.245.705-0 
Suplente: Patrícia Silva de Melo Furlan — R.G. n° 6.259.719-4 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

\t) 
Titular: Arildo Gonçalves Ferreira — R.G. n°6.071.585-8 	
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Suplente: Viviane Herrera Ufemea — R.G. n° 12.899.830-6 	 , 

V - Representante da Secretaria de Tecnologia da Informaç ;3 
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Titular: Fernando Clavisso Fernandes — R.G. n° 8.385.630-0 
Suplente: Oeisi Diniz Lino — R.G. n° 9.780.236-0 

VI - Representante da Secretaria de Obras 

Titular: Ivone Urbanski — R.G. n° 3.306.235-4 
Suplente: Márcia Alves dos Santos da Silva — R.G. n°6.696.584-8 

VII - Representante do Protocolo Geral 

Titular: Mônica Adamek Assis — R.G. n° 10.083.199-6 
Suplente: Gesislaine Aparecida de Araujo Souza — R.G. n° 8.874.596-5 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2018. 

V 	T AP* 'SO GASP•RINI 
Secretario Municipal de Administração 
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